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TERMO DE CONTRATO qUE ENTRE SI CETEBRAM O

naururcípro oE ÍÍ-HA coMpRtDA E A EMPRESA Elrro
ARQUITETOS ASSOCIADOS.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2015, compãreceram de um lado o Municipio de llha Comprida,

Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.A77/OOO1-07, sediada na Av. Beira Mar, n' 11.000, Balneário Meu

Recanto, neste Município dê llha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o

Senhor DÉClO JOSÉ VfNfURe, doravantê denominada simplesmentê CONTRATANTE, e, dê outro lado, a empresa ELITo

ARQUITETOS ASSOCTADOS LTDA com sede, na Rua Mourato Coelho,325, conjunto 01 cEP 05.417-010 Bairro Pinheiros,

São Paulo/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n-o 03. L72.323/0001-50,

doravante designada CONTRATADA, neste ato reprêsentada por seu representante Legal, Senhor Edson Jorge Elito,

portador (a) do R.G. Ne 3.739.772-4 SSPSP e C.P.F. ne 224.863.058-15, e pelos mesmos foi dito na presença das

testemunhâs ao final consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação Convite ne 132/2015, Processo n e

576/2075, pelo presente instrumento avençam um contrato de PARA ELABORAR PLANO DE HABITAÇÃO E

_.EGULARIZAçÂO FUNDIÁR|À sujeitando-se ás normas da Lei Federãl ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas

atualizaçõês, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e

as seguintes cláusulas e condições que reciprocâmente outorgam e aceitam:

cúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de êmpresa para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

pARA ELABqRAR pLANo DE HABtTAÇÃo E REGULARTzAçÃo FUNDrÁRtA Do MUNtcípro DE rLHA coMPRtDA/sP.

1.1.2- OESCRIçÃO E QUANTTDAOES NECESSARIAS,conforme Termo de Referencia - Anexo ldo lnstrumento

Convocatório.
1.2- Considera-se partê integrante do presente contrato, os seguintes documentos:
1.2.1 -Processo AdministÍativo ns L37lzol5
1.2.2- Edital do CONVITE ns. 132/2015 e seus Anexos;

1.2.3- Proposta apresentada pelâ CONTRATADA;

1.2.4- Ata da sessão do CONVITE ne. 732/20\5;
CúUSUTA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VATOR E RECURSOS

2.1. A Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura ântes do recebimento e conferência da

medição, como "de acordo" por parte da fiscalização exercidã pelo Departamento de Projeto, Obras e Serviços do órgão

-icitante.2.2. A Licitante Vencedora deverá estará ciente de que o pagamento de cada Nota Fiscal seguirá o Cronograma de

Desembolso, e sêndo efetuado à Licitante Vencedora, através de crédito em conta.

2.3. As notâs fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Licitante Vencedora e seu vencimento

ocorrerá obedecendo âo cronograma acima citado.
2.4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos

efetuado no primeiro día útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.
facultativos, o mesmo se

2.2- O pagamento do sêrá efetuado através de deposito bancário, no prazo de até 10(dez) dias, após a conferência

da medição, como "de acordo" por parte da fiscalizâção exercida pêlo Departamento de Projeto, Obras e Serviços do

Órgão Licitante contâdos do recebimento pelo responsável pelo objeto.

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo reiniciada a

contagem somente após a regularização.

2.2.3- A contãgem do prazo parâ pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de

expediente do CONTRATANTE.

2.3- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço global de RS

137.650,50 (cento e trinta mil seiscentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos), conforme Proposta de Preços da

CONTRATADA, que faz parte integrânte do presente instrumento.

I{
a

/úLl

Avenidq Behq Mor, nq ll.ooo, Bolneório Mêu RecqÍ*o - llhd Cornprldq/SP - CEP: 1t925-ooo -(13) 3842-7ooo
uru rr.ilhocompridolp.gfl/.bÍ

CoNTRATO Ne 559/2015

/^t
-1



Município de llha Comprida

ESTANCIA BALNEARIA

ELITO ARQU ETOS OCIADOS LTDA

Edso e Elito

2.4- As despêsâs dâ presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentáriâ:
DEpARTAMENTo DE pLANEJAMENTo E DESENVoLVTMENTo URBANo oz.o+- otvtsÃo DE uso DE solo E LtcENÇAs

02.04.01 - MANUTENÇÂo Do DlvtsÃo DE uso DE solo E L|CENÇAS 04.127.0008.2020 - ourRos sERVIços DE

TERCEtRos - pESSoA JURtDtcA cATEGoRTA ETEMENTo - 3.3.90.3s FoNTE DE RECURSos - t - cóo.or APttcAÇÃo -
11o.oo0 - FtcHA oRçAMENTÁRtn Ne Lot
cúusuu rrRcrrRa - vre Êrcre
Este contrato terá vigência de o8(oito) meses, a partir da O.S (ordem de serviço), nos termos e condições permitidos

pela legislação vigente.
cúusuu euanrA - oBRtGAçÕEs E REspoNsABtLIDADEs DA coNTRATADA
4.1- A CONTRATAOA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação e pelos demais

encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.
4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelêcidos neste contrato, não transfere ao

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CúUSULA QUINTA - OERIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pâgamento na forma ajustada e pelos demais êncargos assumidos na

':ontratação e os que Ihe são atribuídos segundo a legislação vigente.
,..-",,ÁusutA sExrA - REsctsÃo E sANçÕEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizâções, garantido o

exercício de prévia e ampla defesa.

cúusuu sÉnMA - FoRo
7.1- As pãrtes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

para dírimir quaisquer questões judiciais ou extra.iudiciais oriundas deste contrato.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instÍumento de Contrato, em 03

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes:

CONTRATANTE, CONTRATADA E tEStEMUNhAs.

llha Comprida,lT de dezembro de 201"5.
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OECIO JOSE VENTURA

MUNICIPAL

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:
Garcia

048-8

ERALDINO

PROCURA

Auenidd Bêiro Mqr, ng tl.o@, Bolneário Meu

wüLC, vü-

VI APROVAOO:

OA

- llho

JUNIOR

-$*-Nffir

o

RU

7/M.270

ôe

- CEP: r1925-ooo -(13) 3a42-7ooo

r)

wturr.ilhocomp\dg1c.gou.bt


